
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as transferências de 

recursos da União aos órgãos e entidades 

dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios para a execução de ações de 

resposta e recuperação nas áreas 

atingidas por desastre, e sobre o Fundo 

Especial para Calamidades Públicas; e 

dá outras providências. (Ementa com 

redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de 

calamidade pública, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a 

situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do 

Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 

Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios 

com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do 

Município ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e 

procedimentos previstos em regulamento.  

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  

I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos;  

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir 

órgãos municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo 

órgão central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de 

riscos de desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em 

áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas 

ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; e  
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V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo 

diretrizes urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para 

o aproveitamento de agregados para a construção civil.  

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os 

Municípios na efetivação das medidas previstas no § 2º.  

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados 

e Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a 

evolução das ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 

impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos 

Municípios constantes do cadastro.  

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para 

conhecimento e providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos 

Estados e Municípios e ao Ministério Público.  

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no 

prazo de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio 

de audiência pública, com ampla divulgação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 3º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos, o município adotará as providências para redução 

do risco, dentre as quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança 

e, quando necessário, a remoção de edificações e o reassentamento dos ocupantes em 

local seguro.  

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia 

observância dos seguintes procedimentos:  

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que 

demonstre os riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; 

e  

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo 

técnico e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder 

público para assegurar seu direito à moradia.  

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas 

que impeçam a reocupação da área.  

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, 

quando necessário, e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento 

habitacional em caráter definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos 

de habitação de interesse social. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012)  

 

Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de resposta 

e recuperação, observados os requisitos e procedimentos previstos nesta Lei. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 1º As ações de que trata o caput serão definidas em regulamento, e o 

órgão central do SINPDEC definirá o montante de recursos a ser transferido, mediante 

depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em instituição financeira 

oficial federal, de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira e com base 

nas informações obtidas perante o ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
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§ 2º No caso de execução de ações de recuperação, o ente beneficiário 

deverá apresentar plano de trabalho ao órgão central do SINPDEC no prazo máximo de 

90 (noventa) dias da ocorrência do desastre. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.608, de 10/4/2012) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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